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PREGÃO ELFTpowlco n9 202a.07,22.001
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00019.20240822/0001-82

Torna-se público que o(a) Secretaria Municipalda Cultura. Exporte e Juventude, por
meio do(a) Pregoeiro, realizará licitação, na modalidade pregão, na forma
eletrânica. nos termos da Lei ng 14.133, de lg de abril de 2021. e demais normas
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 10 de setembro de 2024
Horário da sessão pública: 08:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa: Aberto e fechado
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM E
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICIPAL SOLONOPOLE-CE, CONFORME
CONVEN10 DO MINISTER10 DO ESPORTE NQ 63/2024, TRANSFEREGOV.BR Ng
959169/2024. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Editale seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao llcitante a participação em quantos Lote forem de
seu interesse

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote,
observadas as exigências contidas neste Edital É' çr'i!$ Anf'rn$ qliantn às
especíHcações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como f:armes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída

A geme faz. cl.gente
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a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros

2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastraís na .plataforma e manto-los atuaiizados junto aos orgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identiHque incorreção ou aqueles se tornem desatualizados

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte. para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei ng
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor ruralpessoa física e para o
microempreendedor individual- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ne
123, de 2006

'3

2.6. Não poderão disputar esta licitação

2.6.]i:. aquele que não atenda às condições deste Editale seuÍs) anexo(s)

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação
impossibilitado de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi
mposta;

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
económica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta. colateralou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.4. empresas controladores, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
na 6.404, de 15 de dezembro de ].976, concorrendo entre si;

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente. cüin '.íânsit enl .ii.i:gado, poi
exploração de trabalho infantil. por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante

2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio
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nessa condiçãoganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria. conforme $ 1e do art. ge da Lei ng 14.133, de 2021.

-2.7. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa. física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 'a sua controladora. controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do llcltante.

2 8. A vedação de que.trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução .da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio.
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica. :;: : '

3- DA A?RESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrânico, a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento aditado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecid'os 'no item
anterior. simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.

3.4{ No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio
do sistema, que

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta aprece fada ccnprcende Integralld:de dcs
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivasl:de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
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3.4.2. não .emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno

3.4:3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. le e no
incisa llldo art. 5g da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva
deficiência e para reabilitado da Previdência Social
8.213, de 199].

de cargos para pessoa com
de que trata a art. 93 da Lei ng

3 5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio, do sstema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n

3.6: O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar. ainda. em campo próprio do sistemas que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3' da Lei Complementar ng 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ans.
42 a 49. observado o disposto nos $$ 1e ao 3g do art. 4e da Lei ne 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo ''nâo'' impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte. a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar ng 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei nQ 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública

3.9. Não haverá ordem de classiHcação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação polo lícjtante. Q qilp Ocorrerá çnmç,ntF' após n
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

Â gen④ faz, a.gente
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta .dos licítantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

3.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação
acompanhar as operações no sistema eletrânico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ónus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou desua desconexão.

3.12. O licltante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança. para imediato
bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento
eletrânico, dos seguintes campos:

no sistema

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério deHnido neste edital

4.1.2. Marca, quando cabível

4.1.3. Fabricante, quando cabível

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro
pretexto

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze mç'sPS

('uidã Qua Dt. Queiroz Limo, 330, Centro, SoionópoEe - CE, 63.620-000-
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estaoeieciaos na legislação
vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunalde Contas e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao excito cumprimento da lei, nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso veriHcada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrânico, na data, horário e loq::allndlcaclos neste Edital

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública

5.2.1. Será desclassificada a proposta que Identifique o licitante

5.2.2. A desclassif:icação será sempre fundamentada e registrada no sistema
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação

Cuida Rua Dr. Queifoz Limo, 33Q, Centro, SolonópoEe - CE, 63.620-000,
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5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas
somente estas participarão da fase de lances.

sendo que

5.4. C) sistema disponibilizará camoo oróorio obra troca de mensaaens entre o
Pregoeiro e os licitantes

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrõníco, sendo imediatamente Informados
do seu recebimento e do valer consignado no registro.

5.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermeaiários quanto em relação a proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,00 (zero reais)

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
nconsistente ou inexequível.

5.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta
ao pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aditado

5.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa
ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance f:inale fechado.
5.12.]..A etapa de lances d? sessão públlc? terá di.!'aç$-o jni'-ial de qt.!jnZP

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

5.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas.com
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance finde fechado
em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo-

5.12.2,1:. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance flnale fechado em até cinco
minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
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5.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores,
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores

5.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classiHcado na forma
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação. possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo
5.12.4.Definida a melhor proposta. se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pela menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta. para a
definição das demais colocações
5.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários
5.12.6.Serão considerados intermediários os lances

já ofertado, quando aditado o critério de

0

'''x Iguais ou inferiores ao maior
julgamento de maior lance;
11- iguais ou superiores ao menor já ofertado. quando adotados os demais critérios
de julgamento

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores
ordenará e divulgará os lances segundo a ardem crescente de valores

o sistema

5.14. Não serão aceitou dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a Identificação do licitante

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrânico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

5.17..Quando a desconexão do sistema eletrânico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
relnlciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrânico utilizado para divulgação

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

5.].9. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances. será efetivada a
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empres.a de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
ans. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006.
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5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais llcitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subirem anterior

5.].9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identif:ique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta

5.20.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances f:mais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

5.20.1. Havendo eventual emp?tn entre propoSt's nll lanCPC. n '-ritÓrin dp
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei ne 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1. disputa llnal, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes,. para .a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesta de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho. conforme regulamento;

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante
conforme orientações dos órgãos de controle

de programa de integridade

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência
aos bens e serviços produzidos ou prestados por

sucessivamente

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federaldo órgão ou entidade da Administração Pública estadualou distritallicitante

Cuida Rua Dr. Queifoz Limo, 330, Centra. SolünópoEe - CE, 63.&20-000.
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ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

5.20.2.2. empresas brasileiras

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País;

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei ng 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação; o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após detlnido
o resultado dc julgamento.

5.21.1: A negociação poderá ser feita com os demais llcitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassiHcado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.21.2. A negociação será realizada
acompanhada pelos demais licitantes.

por meio do sistema podendo ser

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classif;icado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos
complementares, quando necessános à conürmaçao daqueles exigidos neste t=dital
e já apresentados.

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

5.22. Após a negociação do
julgamento da proposta.

preço o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de.partic.ipaç?o
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ng 14.133, da.2021, legislação
correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de
sanção blue !!upeça a participam-ão no certame nii a futura cantratacão.
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

Cuida Rua Dr. Queiíoz Limo. 330, Centro. SotonópoEe - CE, 63-628+000-
CNP1: 07.733.256/0eOt 57 l Fode:(88} 35]8 }387 l www.soloncpole ce,gov.br



» ,.. . ..r ., 'B

L
149

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), mantido

pela Controladoria - Geral da União.
https ://www.po rtaltranspa renda .g ov.b r/sa ncoes/ceia; ?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela
Controladoria-GeraldaUnião,
https://www.po rtaltranspa renda.g ov.b r/sa ncoes/cnep?
o rd e na rPor= no me&di reca o = asc

em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio maioritário, por força da vedação de que trata o ar't. 12 da Lei n
B.429, de 2 de junho de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licltante a existência de Ocorrências
mpeditivas Indiretas. ó Pregoeiro diligenciará para.verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção.
habilitado, por falta de condição de participação

o licitante será reputado

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

estipulado para contratação neste Editale em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que

6.7.1;: contiver vícios insanáveis

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Refe rência;

duidó kua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, SolonópoEe - CE, 63.&20-000.
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6.7:3= apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilldade demonstrada. quando exigido pela
Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Editalou seus anexos, desde que insanável

6.8. No caso de bens e serviços em geral. é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Ad ministração .

6.8.1: A inexequibilidade, na hipótese de que
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove

trata o caput. só será

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2
ofe rta .

ínexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administracão, o licitante classificado em orimeiro luc;ar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor finalda sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passívelde correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabívelesse regime.

7. DA FASE D= HÁBIL;TAÇÃC
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suHcientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão

Culdó Rua Dr. Queiroz Limo, 33Q, Centro, SaionópüEe - CE, 63.620-üOü.
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exigidos para fins de habilitação
2021.

nos termos dos ans. 62 a 70 da Lei ng 14.133. de

7.1.1. A documentação exigida para nns ae haoilltaçao Junalca. fiscal, social e
trabalhista e económico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ng 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação económico-Hnanceira. quando exigida,
será observado o somatório dos valores de cada consorciado

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
originalou por cópia.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública. desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nQ 14.133, de 2021.

7.6. Será veriHcado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação. e Q declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma do inciso Ido art. 63 da Lei ne 14.133, de 2021

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de habilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de 'eseF/a do c ocas para poSSO? COm
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específ:ices

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiHcaçâo, declaração de que
suas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral, nos documentos
por ele abrangidos

Cuido Rua t)f. Queirüz Lama. 33Q, Cerltro, SoEonópoEe - CE, 63.62G-000.
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7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Registro Cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos
esponsáveis pela informação, dexaendc proceder, Imediata"!ente, à. ce-eção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrânicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões constitui meio legalde prova, para fins
de habilitação.

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Registro Cadastral serão .enviados por meio do. sistema:,.: em
formato digital, no prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período,
contado da solicitação do pregoeiro.

7.12. A veriHcaçào no Registro Caaastral ou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade f:iscalque constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência
(art. 64 da Lei nQ 14.133. de 2021), para

7.13.1. complementação de informações acerca dos. documentos já
apresentados peloslicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes a
época da abertura do certame; e

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha exoirado aoós a data
de recebimento das propostas;

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação. o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente. na ordem de

À perde faz. a.genteCuida Rua Dr. Queifoz Limo. 330, Centro, Solonópote ' CE, 63.620-000-
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital
observado o prazo disposto no subirem 7.11.1

7.16.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos
de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação,
após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.

7.18. Após o término do período destinado ao envio de documentação (habilitação
ou proposta) especificado nos itens 7.11.1, a inclusão de novos documentos pode
ser permitida apenas por meio de diligência, nos seguintes casos:

1) Para atualizar documentos cuja validade expirou após a data de
recebimento das propostas;

11) Para submeter documentos declaratórios emitidos exclusivamente pelo

111) Para verificar as condições de habilitação ou de classificação do licitante,
levando em conta fatos ou condições que já existiam antes da abertura da licitação.
7.19, A decisão de realizar diligências é tomada pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro, com base em fundamentos claros e após consulta aos
setores administrativos relacionados ao objeto da licitação. Esta decisão não
estabelece um direito subjetivo ao licitante para a inclusão de documentos após o
prazo deHnido nos itens 7.11.1.
7.20. A submissão de documentos complementares, substitutivos ou
esclarecedores, através de diligência, deve ser efetuada conforme descrito no item
7.11.1. Expirado o prazo sem o envio da nova documentação, a oportunidade de
anexar novos documentos é encerrada de forma definitiva. resultando na
habilitação ou desclassif:icação do participante do processo licitatório.

lícita nte

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas+ à habilitação
ou habilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. ].65 da Lei ne ].4.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou habilitação do licitante

Cuido Rua Dr. Queiíoz Lama, 330, Centro, Solar\ópoEe - CE, 63.620-000.
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9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

exigível;

g.1.2.3. pedir para ser desclassificado
competitiva; ou

quando encerrada a etapa

g.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação. quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g.1.3.1. recusar-se. sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço! ou. a .aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;:#'x

ou prestar dedaração fadecdurar\te ouidocumentação falsa exigida para o certame

9.1.5. fraudar a licitação

g.1.6. comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de
natureza. em especialquando:

g.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

qualquer

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.7
licitação

praticar ates ilícitos com
vistas a frustrar os objetivos da

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846. de 2013.

9.2.1. advertência

9.2.2. multa

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

A @hte faz a.gm⑩cuida Rua Dr Quoiroz Limo. 330, Centro. Solonópalo - CE. 63.620-000. r
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9.3. Na aplicação das sanções serão considerados

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

rme normas e orientaçõou osaperfeiçodamento lde programa de integridade.

9.4. A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitada, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial

9.4.1. Para as infrações previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a multa será de
0.5% a 15% do valor do contrato licitada

9.4.2. Para as infrações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8. a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitada.

9.5. As sanções de advertência. impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação.

máximo de 3 (três) anos.

g.9. A recusa injustificada do: adjudicatÉrio emnaâsimeno contrato ou
a ata de
no prazo

registro de preço ou em aceitar ou retirar o instrumento equtvaiente nu pta"

c'utda Rala Dr. Queiíoz Limo, 33Q, Centro, Sotonópole - CE, é3.&20-a00.
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da licitação.

e espectflcar as provas que pretenda produzir.

.,''b

úteis. contado do seu recebimento

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnalda autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma. a obrigação de reparação integraldos danos causados.

l0.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrânica. pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.

l0.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame,

cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 33a, Centro, Solonópole - CE, ó3.620-000. br
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l0.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação

l0.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS . ... :..
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema enu uni\.u-

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação
contratação.

do resultado desta licitação não implicará direito

contratação

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. 0 Editale seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacion?l.de
Contratações públicas (PNCP) e no 'endereço eletrõnlco
compras.m2 atecn olog ia .com .br.

ll.ll. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos=

cuida Rua Dr Queiroz Lama. 330, Centro. Solonópolo - CE, ó3.620-0a0. ov br
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ANEXO 1- Termo de Referência
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO 11- Minuta de Termo de Contrato

Solonópole/CE. 26 de agosto de 2024

FERREIRA

NO 0061367

RAIA
SECRETÁRIO

A. 9erüe {az. a.gen⑩cuida Rua Dr Quoiroz Lama, 330, Centra. Solonópole - CE, 63.620-000. br
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MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÕNICO Ng XXXXXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00019.20240822/0001-82

LOCAÇÃO
V. t;NIT

imposta por quatro pessoas.

alimentação e transladol..

3 } Arbitragem parajogosdefutsal(adulto) 1: po:g:l: Serviço
de equipe composta

tentação e translado
Arbitragervl paro jogos de futsall 50.0 Í Serviço

ARBITRAGEM
V: TOTAL

caracterizados como comuns

meses, na forma do artigo 105

da Lei n' 14.133, derecelmaior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO
CONTRATAÇÃO

E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

À gente faz, a.gente(uiva Raia Dr Queiroz Limo. 330, Centro. Solonópolo - CE. 63.620-000. r
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2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópica
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste termo ae
Referência

'''\

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL . .
5.1. C) prazo de execução dos serviços será de de 12 meses, contado da emissão da
assinatura do contrato .

115 da Lei ng 14.133, de 2021)

115 da Lei ne 14.133, de 2021).

e fim .

A germe fãz. a.gente(uiva Rua [)r. Queiroz Limo, 330, Centro. Salonópale - CE. 63 .620-0D0.
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratada
adição de providências que devam ser cumpridas de imediato

para

outros

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato. ou pelos respectivos substitutos (capot tiu drl. 117 tió Lei li= 14.133, de
2021).

6.7.2. Identificada qualquer Inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato.
determinando prazo para a correçao;

cuida Rua Dr. Queiraz Limo. 330, Centro. Sotonópole ' CE, 63.620-000. r
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ultrapassar a sua competência.

despesa no relatório de riscos eventuais.

ultrapassarem a sua competência.

cumprimento de obrigações

tempestiva renovação ou prorrogação contratual

Â gerlte faz. a.gente(uiva Rua Dr. Queiroz Lama. 33D. Centro, Solonópole - CE, 63 .620-000.
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7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

neste Termo de Referência e na proposta.

consequente aceitação mediante termo detalhado.

pagamento.

não será computado para os fins uo receoimeilLO aeilniuvo.

perfeita execução do contrato.

igualperíodo .

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes

('ütdó Rua Dr. Queiram Limo. 330, Centra. Solonópole ' CE. 63 .620-Q00.
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de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lido art.
75 da Lei ne ].4.133, de 2021

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como;

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

contratante;

20212

'3 7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para

;....;çiiiii; ai; Ei:]i] ii i:i:;;.=
público. bem como ocorrências impeditivas indiretas

período, a critério do contratante

(uiaa Rija Dr. Quüiroz Limo. 330, Centra. Salonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ; 07.733.2S6/0001-57 l cone: (88) 3518 1387 1 www.salonopüle.ca guv.ui
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7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente. assegurada ac contratado a mPI defesa

'1
7.17. Em atendimento ao incisa Vldo art. 92 da Lei Federa\ ne 14.133 de lg de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até lO (dez) dias úteis contados
da Hnalização da liquidação da despesa.

Consumidor Amplo (INCA) de cüííeçãü m netana

7 ]9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária
banco. agência e conta corrente indicados pelo contratado.

para crédito em

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento

7.21. Quando do pagamerta
legislação aplicável.

será efetuada a retenção tributária prevista na

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha.
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento. os
percentualé estabelecidos na legislação vigente.

Complementar.

cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centra. Sotonópale - CE, 63.620-000.
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Federalng 14.133/21,

B. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionada por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrânica, com adição do critério de
julgamento pelo Menor Preço

8.2. Para fins de habilitação. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
'')

Habilitação J urídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercialda respectiva sede;

br/empreendedor;

77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do localde sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

A ge①e faz. a.gente

(uldd Rua Dr. Queiraz Lama. 330, Centro. Solonópolo - CE. 63.62Ü-Q00.
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matriz

de 2 de dezembro de 2021.

8.13. os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
alterações ou da consolidação respectiva.

as

Habilitação Fiscal, Sociale Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) au no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decreto-Lei ng 5.452, de I' de maio de 1943;

cuida R\la Dr. queiroz Lama, 330. Centro. Solonópole - CE, 63 .620-000.
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